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Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito os abaixo assinados: 
 
ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ, brasileiro, divorciado, Contador, nascido em 
14/06/1971, natural de Itaguaçu/ES, filho de Valdemar Holz e Luzia Holz, 
residente na Av. Kurt Lewin, 1.000 – Quadra 03 Lote 02 - Centro – CEP: 29.260-
000 – Domingos Martins/ES, portador da Carteira de Identidade Profissional nº 
006599/O-8 CRC/ES e do CPF nº 979.001.257-87.   
 
HOLZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.”, estabelecida na 
Rodovia BR 262, s/n - Km 42 - Zona Rural – Caracol – Domingos Martins/ES – 
CEP: 29.260-000, inscrita no CNPJ sob o nº 18.127.897/0001-84 e na JUCEES 
sob o nº 32600017041 em 14/05/2013, representada por seu sócio 
administrador, ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ, brasileiro, divorciado, Contador, 
nascido em 14/06/1971, natural de Itaguaçu/ES, filho de Valdemar Holz e Luzia 
Holz, residente na Av. Kurt Lewin, 1.000 – Quadra 03 Lote 02 - Centro – CEP: 
29.260-000 – Domingos Martins/ES, portador da Carteira de Identidade 
Profissional nº 006599/O-8 CRC/ES e do CPF nº 979.001.257-87. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada “E & L 
PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA.”, estabelecida na Av. Koehler, 238 – 3º 
pavimento - Centro - CEP: 29.260-000 – Domingos Martins/ES, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 39.781.752/0001-72 e na JUCEES sob o nº. 32201067435 em 
22/05/2003, constituída em 10/08/1993, com filiais na Rua João Batista 
Wernersbach, 67 - Centro – CEP: 29.260-000 – Domingos Martins/ES, inscrita 
no CNPJ sob o nº 39.781.752/0003-34 e na JUCEES sob o nº 32900304045 e 
na Av. Piracicaba, 62 – CS – Ilha dos Araújos – CEP: 35.020-430 – Governador 
Valadares/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 39.781.752/0004-15 e na JUCEMG 
sob o nº 31901908890, resolvem de comum acordo alterar e consolidar seu 
Contrato Social, conforme as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A filial estabelecida na Av. Piracicaba, 62 – CS – Ilha dos Araújos – CEP: 
35.020-430 – Governador Valadares/MG, tem seu endereço alterado neste ato 
para: 
 
 Av. Mário Gurgel, 5353 – Anexo: Shopping Moxuara - Sala 710 – Torre: 4B 

– Bloco: 10B – São Francisco - CEP: 29.145-910 – Cariacica/ES. 
 
Que terá como objeto social: 
 

a) 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 
da informação. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Os sócios resolvem ainda consolidar seu Contrato Social. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 
 

 
CLÁUSULA PRIMERIRA 
A sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de “E & L 
PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA.”, regendo-se pelo presente contrato, 
pela Lei nº. 10.406 de 10 de janeiro de 2002, com regência supletiva pela Lei 
das Sociedades Anônimas no que for aplicável, e demais disposições legais 
pertinentes.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
A sede social fica na Av. Koehler, 238 – 3º pavimento - Centro - CEP: 29.260-
000 – Domingos Martins/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 39.781.752/0001-72, 
tendo como foro o mesmo município e comarca de Domingos Martins, Estado do 
Espírito Santo, podendo por deliberação dos sócios abrir, manter, transferir e 
extinguir filiais em qualquer parte do território nacional, observadas as 
prescrições legais vigentes. 
 
§ 1º – A empresa possui filial estabelecida na Rua João Batista Wernersbach, 
67 - Centro – CEP: 29.260-000 – Domingos Martins/ES, inscrita no CNPJ sob nº 
39.781.752/0003-34, que tem por objetivo dar apoio operacional para matriz, 
suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
 
§ 2º - A empresa possui filial estabelecida na Av. Mário Gurgel, 5353 – Anexo: 
Shopping Moxuara - Sala 710 – Torre: 4B – Bloco: 10B – São Francisco - CEP: 
29.145-919 – Cariacica/ES, inscrita no CNPJ sob nº 39.781.752/0004-15, que 
tem por objetivo dar apoio administrativo e comercial para matriz.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
Constitui objeto social da empresa: 

 
a) Desenvolvimento de programas de informática. 
b) Consultoria e Assessoria em sistemas de informática. 
c) Provedor de Internet. 
d) Assessoria, consultoria, montagem, instalação e manutenção de redes de 

computação, físicas e lógicas. 
e) Instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e de 

informática. 
f) Processamento de Dados. 
g) Cursos de Informática. 
h) Outros serviços e atividades comerciais na área técnica de informática. 
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i) Serviços de informática nas áreas de Certificação Digital; Gestão Eletrônica 
de Documentos; Softwares para Celulares e outras mídias; WEB Central e 
Ponto Eletrônico. 

j) Representação Comercial de equipamentos, máquinas e materiais de 
informática e comunicação. 

k) Representação Comercial de softwares próprios e de terceiros. 
l) Serviços técnicos na área de telecomunicações (Rede, VOIP, Vídeo, Áudio e 

Voz). 
m) Serviços técnicos de engenharia na área de informática. 
n) Serviços técnicos de assessoria na área de gestão; apoio administrativo e 

planejamento estratégico. 
o) Serviços de Consultoria nas áreas de Tributos, de Recursos Humanos, e 

relacionadas como o uso de sistemas contábeis e de informática. 
p) Serviços de Organização de Processos, Métodos e Procedimentos; 

Planejamento Estratégico e Gestão da Qualidade. 
q) Serviços de Estudos Financeiros e de Recuperação de Créditos. 
r) Serviços de Orientação e Assistência Operacional para Gestão e Controle 

Orçamentário de entidades públicas e privadas.  
s) Cursos de aprendizagem e treinamento gerencial e profissional. 
t) Assessoramento na área de Gestão Pública e em SGQ – Sistema Geral da 

Qualidade. 
u) Atividade de auditoria contábil. 
v) Serviços de consultoria na área de Meio Ambiente. 
w) Confecção de crachás e carteiras de identificação. 
x) Cursos Livres e de Graduação, presenciais e a distância. 
y) Representação e comercialização de sistemas de gerenciamento de Cursos 

à Distância (Plataforma Educacional). 
 
Constitui seu objetivo social da matriz: 
 

a) Desenvolvimento de programas de informática. 
b) Consultoria e Assessoria em sistemas de informática. 
c) Provedor de Internet. 
d) Assessoria, consultoria, montagem, instalação e manutenção de redes de 

computação, físicas e lógicas. 
e) Instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e de 

informática. 
f) Processamento de Dados. 
g) Cursos de Informática. 
h) Outros serviços e atividades comerciais na área técnica de informática. 
i) Serviços de informática nas áreas de Certificação Digital; Gestão 

Eletrônica de Documentos; Softwares para Celulares e outras mídias; 
WEB Central e Ponto Eletrônico. 

j) Representação Comercial de equipamentos, máquinas e materiais de 
informática e comunicação. 

k) Representação Comercial de softwares próprios e de terceiros. 
l) Serviços técnicos na área de telecomunicações (Rede, VOIP, Vídeo, 

Áudio e Voz). 
m) Serviços técnicos de engenharia na área de informática. 
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n) Serviços técnicos de assessoria na área de gestão; apoio administrativo 
e planejamento estratégico. 

o) Serviços de Consultoria nas áreas de Tributos, de Recursos Humanos, e 
relacionadas como o uso de sistemas contábeis e de informática. 

p) Serviços de Organização de Processos, Métodos e Procedimentos; 
Planejamento Estratégico e Gestão da Qualidade. 

q) Serviços de Estudos Financeiros e de Recuperação de Créditos. 
r) Serviços de Orientação e Assistência Operacional para Gestão e Controle 

Orçamentário de entidades públicas e privadas.  
s) Cursos de aprendizagem e treinamento gerencial e profissional. 
t) Assessoramento na área de Gestão Pública e em SGQ – Sistema Geral 

da Qualidade. 
u) Atividade de auditoria contábil. 
v) Serviços de consultoria na área de Meio Ambiente. 
w) Confecção de crachás e carteiras de identificação. 
x) Cursos Livres e de Graduação, presenciais e a distância. 
y) Representação e comercialização de sistemas de gerenciamento de 

Cursos à Distância (Plataforma Educacional). 
 
Constitui o objetivo social da filial CNPJ nº 39.781.752/0003-34:  
 

a) 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação. 

 
Constitui o objetivo social da filial CNPJ nº 39.781.752/0004-15:  
 

a) 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação. 

 
§ 1º - A Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços profissionais de 
contabilidade prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, 
estará a cargo de todos os sócios e assim distribuída: ESTEVÃO HENRIQUE 
HOLZ, Contador, CRC-ES nº. 006599/O-8, responderá por todos os serviços 
contábeis previstos no Artigo 25 do Decreto-Lei nº. 9295/46. 
 
§ 2º - Em cumprimento da legislação em vigor, a empresa se compromete a 
contratar profissional habilitado para fins de responsabilidade técnica da 
sociedade, quando de sua necessidade., 
 
§ 3º - Os Serviços elencados no objeto social, quando necessário serão 
prestados em locais com estrutura apropriada para desenvolvimento dos 
mesmos. 
 
CLÁUSULA QUARTA  
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.  
 
CLÁUSULA QUINTA 
O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) dividido em 1.000.000 
(um milhão) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizado, assim distribuído:  
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Sócios Quotas R$ % 

Holz Empreendimentos e Participações Ltda. 990.000 990.000,00 99 
Estevão Henrique Holz 10.000 10.000,00 1 
 --------- --------------- ----- 
Total 1.000.000 1.000.000,00 100 

 
§ 1º - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, nos 
termos do Artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro aprovado pela Lei nº. 10.406 
de 10 de janeiro de 2002, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 
 
§ 2º - As quotas são livremente transferíveis entre os sócios; fora isto, o sócio 
que pretender alienar a terceiros, deverá comunicar aos demais quotistas dessa 
intenção, indicando preços e condições. Se dentro de sessenta dias a contar da 
comunicação com prova de recebimento, o ofertante não receber proposta dos 
demais quotistas, ficará liberado para negociá-las com terceiros. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
As deliberações sociais serão tomadas através de reuniões (ou assembleia) de 
sócios, nos termos das cláusulas 1.071 a 1.080 da Lei 10.406 de 10 de janeiro 
de 2002. 
 
§ 1º - Além de outras matérias indicadas na Lei ou no Contrato Social, os sócios 
devem deliberar sobre: 
 
  I – Aprovar as contas dos administradores, até o último dia do quarto 
mês, subsequente ao término do exercício social; 
  II – Designar administradores em ato separado do presente contrato 
social; 
  III – Destituição de administradores; 
  IV – Fixar a remuneração dos administradores; 
  V – Modificação do contrato social; 

 VI – Incorporação, fusão, cisão, transformação ou dissolução da 
sociedade, ou ainda a cessação do estado de liquidação; 
 VII – Nomeação e destituição de liquidantes e o julgamento de suas 
contas; 
 VIII – Pedido de concordata; 
 IX – Alienação de bens de valores relevantes e fundos de comércio, 
fianças e avais; 
 X – Eleição, destituição, fixação de remuneração e prazo de mandato de 
membros do conselho fiscal; 
 XI – Outros assuntos de interesse social; 
 
§ 2º - As decisões dos sócios tomadas em reuniões inseridas no parágrafo 
primeiro desta cláusula deverão observar o quórum seguinte: 
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a) Nos incisos de V, VI e IX, pelos votos correspondentes a, no mínimo, 
três quartos do capital social. 

b) Nos incisos II, III IV e VIII, pelos votos correspondentes a, no mínimo, 
a mais da metade do capital social. 

c) Nos demais incisos, pela maioria dos votos dos presentes, salvo os 
casos previstos em Lei ou no contrato, se estes exigirem maioria 
mais elevada. 

 
§ 3º - A convocação dos sócios para as reuniões será feita na imprensa, com 
antecedência mínima de oito dias, a pedido dos administradores e de sócios. 
   
  I – A convocação pela imprensa poderá ser dispensada com a presença 
de todos os sócios à reunião, ou quando estes declararem por escrito que têm 
conhecimento do local, data, hora e ordem do dia. 
  II – A reunião instala-se com a presença, em primeira convocação, de 
titulares detentores de três quartos do capital social e, em segunda, com 
qualquer número. 
  III – O sócio pode ser representado por outro sócio ou por advogado, 
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados. 
  IV – A reunião será presidida e secretariada por sócios escolhidos entre 
os presentes. 
 
§ 4º - A Sociedade poderá mediante deliberação social através de reunião que 
represente mais de 50% do capital social, determinar a exclusão de sócio por 
justa causa nos termos das cláusulas 1.085 e 1.086 da Lei 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002. 
   
  I – Entende-se por justa causa, a prática de atos lesivos a terceiros, 
como emissão de cheque sem a devida provisão, inadimplência pessoal, 
conduta inadequada no meio social e ainda, em mora com a sociedade na 
integralização de capital ou qualquer outro pagamento decidido em reuniões. 
 
  II – Ocorrendo fato dessa natureza, será convocada reunião específica, 
nos termos do parágrafo 3º desta cláusula, comunicando-se ao sócio nessa 
condição, concedendo-lhe prazo para que possa defender-se adequadamente 
até a realização da reunião. 
 
  III – Deliberando a reunião pela exclusão, os haveres do sócio que for 
excluído serão pagos em 12(doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, 
corrigidas pelo índice de variação aplicado às cadernetas de poupança, com 
base em um balanço especial levantado para este fim, na data da exclusão. 
 
  IV – Quando a exclusão ocorrer em virtude de não integralização de 
capital, far-se-á a restituição, apenas dos valores pagos. Não havendo qualquer 
integralização, ao sócio excluído não caberá qualquer direito, inclusive os 
relacionados ao ativo oculto (Good Will). 
 
 
 
 

Página 6 de 10



7 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 
E & L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA. 

 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  
A sociedade será administrada e representada, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicial pelo sócio ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ, já qualificado acima, por 
prazo indeterminado. 
 
§ Único – Caso a sociedade tenha necessidade de indicar ou destituir 
administradores não sócios, cujo ato será feito através de reunião, haverá, 
obrigatoriamente, a aprovação de 2/3 dos detentores do capital social. 
 
CLÁUSULA OITAVA  
Compete ao administrador: 
 

a) A prática de quaisquer atos de administração e de gestão financeira, no 
interesse social; 

b) A representação da sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
perante repartições ou entidades de direito público ou privado; 

c) Assegurar o pleno funcionamento da sociedade; 
d) Fazer cumprir as presentes disposições contratuais e as deliberações 

emanadas das reuniões dos sócios; 
e) O administrador poderá agir, sempre em conjunto dois a dois, 

representando e obrigando a sociedade, em todos os atos negociais; 
f) O administrador, obrigatoriamente, ao final de cada exercício social, 

apresentará o inventário, o balanço patrimonial e o balanço de resultado 
econômico para aprovação dos sócios; 

g) Pelo efetivo exercício da gestão social, o administrador poderá fazer jus a 
uma retirada mensal pró-labore, que será fixada pelos sócios. 

 
§ Único - Só será permitido o aval de qualquer um dos sócios, mediante 
permissão expressa do outro. 
 
CLÁUSULA NONA  
A sociedade poderá instituir Conselho Fiscal a qualquer tempo, composto de três 
membros efetivos e suplentes, sócios ou não, vedada a participação de 
administradores, eleitos e destituídos pela reunião de sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  
O exercício social iniciar-se-á a primeiro de janeiro de cada ano e terminará a 
trinta e um de dezembro de cada ano quando será levantado balanço patrimonial 
e demais demonstrações contábeis previstas em Lei ou neste Contrato Social, 
que serão apreciadas na reunião de sócios, conforme estabelecido no Art. 8º, 
letra “f” deste instrumento.  
 
§ 1º - Os lucros ou prejuízos apurados, depois de feitas as provisões legais e 
tecnicamente recomendadas, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 
proporção de sua participação no capital social.  
 
§ 2º - Fica convencionado que a sociedade poderá levantar balanços intercalares 
mensais, trimestrais ou semestrais para apuração de resultados.   Os lucros 
apurados na forma disposta neste parágrafo poderão ser distribuídos aos sócios 
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mensalmente ou em qualquer período e os prejuízos, se apurados, atribuídos 
aos sócios, podendo ser mantidos para compensação com lucros futuros. 
 
§ 3º - Havendo antecipação de lucros e quaisquer outras retiradas semelhantes, 
e ao final do exercício social estes não se realizaram, os sócios se obrigam a 
repor as quantias recebidas a este título, no prazo máximo de até dez dias 
contados do encerramento do exercício. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
O falecimento de qualquer dos sócios não implicará na dissolução da sociedade, 
que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pagos aos 
herdeiros do falecido o valor correspondente às suas quotas de capital e à sua 
participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante 
levantamento de balanço geral específico para esse fim. 
 
§ Único: O valor devido aos herdeiros do sócio falecido será pago da seguinte 
forma: 40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses, 30% (trinta por cento) 
no prazo de seis meses e 30% no prazo de doze meses. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Havendo saída de qualquer sócio por qualquer outro motivo ou causa, exceto as 
disposições contidas na Cláusula 6ª, § 4º e Cláusula 11ª deste contrato, os 
haveres do sócio que sair, serão pagos da seguinte forma: 40% (quarenta por 
cento) no prazo de dois meses, 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses e 
30% no prazo de doze meses, com base em um balanço patrimonial especial 
levantado na data do evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Os sócios e administrador declaram sob as penas da Lei que, não estão 
condenados em nenhum dos crimes previstos no parágrafo1º da Cláusula 1.011 
da Lei 10.406 de janeiro de 2002, quais sejam: condenados à pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimentar, 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Os casos omissos no presente Contrato serão resolvidos de acordo com as leis 
que regem a matéria. 
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E, por estarem assim ajustados, assinam o presente em 01 (uma) via. 
 

 
Domingos Martins (ES), 01 de abril de 2023. 

 
 

ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ 

 
 

HOLZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Representante: Estevão Henrique Holz  
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979.001.257-870ma 
Eclrna de Lana Encarus 1426 

OK OKI94I LEI N 7 116 DE 29/08/83 OK O O 

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA SEDE DA COMARCA DE DOMINGOS MARTINS 

Av. Kurt Lewin, 70, Sala 2. LENE KUKI KEHL-OFIcIALA E TABELIA 
CEP 29260-000-(27) 3268 

1664/99826-0754 

O s 0 ECACAO. (uma)- FACE frente Certifico que esta cópia 

reproduçao el do original, 
auteniicando-a nos termos do Art -V 

ei 8 935/94 
7/05/2022 

Em Test da verdade Domnaos Martins-E S 
33. 

Civile Pahs Pietro Schumaker Petep MotoloA.veine Suwstituto o 

3elo Digital: 023558.VAY2297.00052 Emolurtèrite RS3 

EncargosRS 096 Totafs 4 48 Consulte autenticidada ED: 
orrIo 

Martir IES 

27 32&3-1664 
Ojeuo 
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